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PROCESSO - A. I. Nº 123433.0097/08-6
RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDA - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECURSO - RECURSO VOLUNTÁRIO – Acórdão 4ª JJF nº 0285-04/08
ORIGEM - IFMT - DAT/METRO
INTERNET - 06/03/2009

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0007-12/09

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. MERCADORIAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTO FISCAL.
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. É legal a exigência do
imposto do detentor das mercadorias em situação
irregular, atribuindo-se-lhe a condição de responsável
solidário, por ter aceitado para entrega, via serviço de
transporte, mercadorias de terceiro desacompanhadas
de documentação fiscal. Rejeitadas as preliminares
argüidas pelo sujeito passivo. Infração caracterizada.
Mantida a Decisão recorrida. Recurso NÃO PROVIDO.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão de 1ª Instância que julgou Procedente
o Auto de Infração lavrado pela fiscalização de mercadorias em trânsito, para exigência de
imposto no valor de R$2.854,35, mais a multa de 100%, em razão de transporte das mercadorias
constantes no Termo de Apreensão de Mercadorias e Documentos nº 146346, de 19/05/2008,
desacompanhadas dos respectivos documentos fiscais, tudo de conformidade com os documentos
às fls. 03 a 13 do PAF.

O autuado, às fls. 18 a 39, através de advogados, inconformado com a autuação apresentou
defesa, e a Junta de Julgamento decidiu a lide proferindo o voto a seguir reproduzido:

O Auto de Infração foi lavrado para exigência de imposto, em razão de terem sido encontradas pela fiscalização
de mercadorias em trânsito, mercadorias em poder do autuado desacompanhadas de documentação fiscal, tais
como bijuterias diversas, indicadas no Termo de Apreensão de Mercadorias e Documentos nº 146346,
relacionadas à fl. 03, mercadorias essas, desacompanhadas do respectivo documento fiscal, tudo de
conformidade com os documentos às fls. 03 a 05 do PAF.

Na impugnação apresentada pelo sujeito passivo, nota-se que o mesmo não adentrou no mérito da autuação,
limitando-se tão somente na argüição de preliminares de nulidade, a pretexto de inconstitucionalidade da
legislação estadual; de que serviço postal não é transporte; que a ECT não é uma empresa transportadora; e,
como empresa pública goza de imunidade tributária.

Sobre as questões de inconstitucionalidade da legislação tributária estadual levantadas na defesa, deixo de
apreciá-las, em virtude de não ser da competência deste órgão julgador no âmbito administrativo, a teor do
artigo 167, inciso I, do RPAF/99.

Quanto as preliminares de nulidades suscitadas na defesa, observo que o fato da ECT tratar-se de uma empresa
pública, está previsto no art. 173 da Constituição Federal, §§ 1º e 2º, que a empresa pública sujeita-se ao
regime jurídico próprio da empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações trabalhistas e
tributárias, não podendo gozar de privilégios não extensivos às do setor privado. Desta forma, não há porque
questionar se o serviço desenvolvido pelo autuado está ou não, enquadrado nas hipóteses de imunidade
consignadas no art. 150 da Constituição Federal de 1988, considerando a definição dada pela lei, quanto aos
seus direitos e obrigações tributárias.

Por isso, devem ser rejeitadas as preliminares de nulidade argüidas pela defesa, haja vista que o PAF está
revestido das formalidades legais, e não se encontram os motivos elencados nos incisos I a IV, do art. 18, do
RPAF/99.
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No mérito, da leitura do Termo de Apreensão à fl. 03, sobressai que a ação fiscal está embasada no artigo 201,
I, combinado com o artigo 39, I, “d”, do RICMS/97, vigente na data da ocorrência, em razão da mercadoria ter
sido encontrada em um volume desacompanhada da respectiva documentação fiscal, mais precisamente,
bijuterias diversas, 613 unidades, quantidade que indica o fim comercial. Desta forma, a infração está
devidamente caracterizada nos autos, cabendo ao autuado na condição de transportador, responder
solidariamente pelo pagamento do ICMS incidente sobre tais mercadorias.

O contribuinte autuado, em momento algum do seu Recurso defensivo, se insurgiu quanto à acusação de que se
encontravam em seu poder as mercadorias apreendidas. No entanto, argumenta que não pode ser considerado
como responsável pelo pagamento do ICMS sobre o serviço de transporte de objetos pessoais, bem assim, não
pode ser considerado como sujeito passivo da obrigação tributária, neste caso, por tratar-se de empresa
integrante da Administração Pública, e por entender que o serviço de transporte de objetos postais e
encomendas não é passível de tributação.

Conforme estabelecido no art. 8º, inciso IV, do RICMS/97, não há incidência do ICMS relativamente ao
transporte de valores, correspondências e encomendas ou serviços postais da ECT. Entretanto, tal dispositivo
regulamentar se refere à não incidência de imposto sobre as atividades desenvolvidas pelo autuado, na
condição de transportador das encomendas, sendo que o imposto exigido no Auto de Infração se refere à
responsabilidade solidária atribuída por lei ao próprio autuado, em relação às mercadorias que estava
conduzindo sem a respectiva documentação fiscal.

De acordo com o art. 6º, inciso III, alínea “d”, da Lei nº 7.014/96, são solidariamente responsáveis pelo
pagamento do ICMS e demais acréscimos legais, os transportadores que conduzirem mercadorias sem
documentação fiscal comprobatória de sua procedência ou destino, ou mesmo, acompanhadas de documentação
inidônea.

Dessa forma, verifica-se que a legislação atribui a responsabilidade solidária à ECT por ter recebido e
transportado para entrega, mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal exigível, haja vista que no
momento da postagem do volume o autuado tem o amparo legal para verificar o seu conteúdo, e exigir a
respectiva nota fiscal das mercadorias transportadas (§ 2º do artigo 410-A do RICMS/97).

No caso presente, o Termo de Apreensão serve de prova que as mercadorias realmente não se faziam
acompanhar da respectiva nota fiscal, e dada a quantidade da mercadoria apreendida, concluo que não se trata
de serviço postal de encomenda para uso pessoal, mas sim, de transporte de mercadorias, via Sedex,
completamente desacompanhadas da respectiva documentação fiscal. Assim sendo, concluo que restou
comprovada a irregularidade apontada no Auto de Infração, respondendo solidariamente o autuado pelo
pagamento do imposto.

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.

No Recurso Voluntário o autuado argüiu a nulidade do procedimento fiscal por desatendimento
das normas do Protocolo ICM 23/88 e a ilegitimidade passiva dos correios para figurar no pólo
passivo da relação tributária objeto do lançamento. No mérito sustenta a aplicação da imunidade
recíproca com esteio no art. 150, inc. VI, “a”, da CF, associada à competência privativa da União
para legislar sobre os serviços postais, prestados no regime de monopólio. Argumentou ainda a
recepção pela Constituição de 1988 do Decreto-Lei nº 509/69 e da Lei nº 6.583/78, deduzindo que
objeto postal não se confunde com mercadoria. Alega também a inexistência de solidariedade no
caso em exame. Pede a declaração de improcedência do Auto de Infração.

A Procuradoria Estadual (PGE/PROFIS), em Parecer acostado aos autos, afasta as preliminares de
nulidade invocadas pelo recorrente, argumento que a atividade desenvolvida pela Empresa de
Correios e Telégrafos não se submete à regra constitucional da imunidade recíproca quando
presta serviços de transporte de valores, encomendas e outros objetos, visto que o serviço é
remunerado pelo tomador do serviço, nada justificando o tratamento diferenciado pleiteado pelo
autuado. Nessa situação a ECT enquadra-se perfeitamente na definição de contribuinte estampada
no art. 4º, da Lei Complementar nº 87/96, visto que a tributação do ICMS é suportada pelos
particulares, contratantes do serviço. Foi também mencionada a regra contida no art. 173, II, da
CF/88, para afastar a imunidade suscitada na peça recursal, visto que o serviço é prestado com
contraprestação remunerada por preço ou tarifa paga pelo usuário. Refutada em seguida as
alegações de nulidade e de insubsistência da autuação com amparo em Protocolos e leis atinentes
ao serviço postal visto que a exigência tributária deu-se por responsabilidade solidária, por ter
sido flagrado o autuado na posse e transporte de mercadorias de terceiros desacompanhadas de
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notas fiscais, sendo aplicável ao caso o art. 39, I, “d”, V e §§ 3º e 4º, do RICMS. Ao finalizar a
representante da PGE/PROFIS opinou pelo Não Provimento do Recurso Voluntário.

VOTO

De início, rejeitamos a preliminar argüida pelo recorrente de que o serviço postal não é
transporte, e por conseguinte, a ECT não é uma transportadora  e que sua relação com a
fiscalização estadual é regida pelo Protocolo ICM 23/88 e que os únicos sujeitos passivos, nesta
relação jurídica com o Fisco Estadual são o remetente e o destinatário do objeto postal,  cabendo
somente a estes qualquer responsabilidade tributária. Não tem qualquer amparo legal a
preliminar argüida, pois o art. 5º da LC nº 87/96 define que a lei poderá atribuir a terceiros a
responsabilidade pelo pagamento do imposto e seus acréscimos devidos pelo contribuinte ou
responsável quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não recolhimento do
tributo.

Relativamente à imunidade tributária cumpre ressaltar que o autuado não se encontra acobertado
pela mesma, pois sendo empresa pública, regime jurídico de direito privado, se encontra
submetida ao regime das empresas privadas  diante do que estabelece o art. 173, II do §1º.

Quanto ao mérito entendemos que a ECT é responsável pelo pagamento do imposto no caso
concreto, em razão do que dispõem o art. 6º, III, letra “d” da Lei nº 7.014/96 e art. 6º, inciso IV da
Lei do ICMS que atribuem responsabilidade tributária aos transportadores em relação às
mercadorias que conduzirem sem documentação fiscal, tendo sido a ECT corretamente autuada
como responsável pelo pagamento do tributo exigido.

Não procedem aos argumentos de que o serviço postal não é transporte e que por esta razão a
ECT não é uma transportadora, uma vez que a relação do recorrente com o Fisco Estadual é
regida pelo Protocolo ICM 23/88.

Assim, com os argumentos acima expostos, mantemos a autuação, visto que a infração à
legislação tributária foi devidamente comprovada. Voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso
Voluntário, acompanhando o Parecer da Procuradoria Estadual, para manter inalterada a Decisão
recorrida que se encontra em consonância com reiterada jurisprudência deste Conselho de
Contribuintes.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 123433.0097/08-6 lavrado contra
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, devendo ser intimado o recorrente
para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$2.854,35, acrescido da multa de 100%, prevista
no art. 42, IV, “a”, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 09 de fevereiro de 2009.

TOLSTOI SEARA NOLASCO – PRESIDENTE/RELATOR

SYLVIA MARIA AMOÊDO CAVALCANTE – REPR. DA PGE/PROFIS


